
   
 

   
 

 

 
COVID 

Tribunal ultrapassa marca de 552 mil decisões durante o trabalho 
remoto 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) proferiu mais de 552 mil decisões desde a 

implementação do trabalho remoto, em 16 de março. A medida foi tomada com a 

finalidade de evitar a disseminação do novo coronavírus (Covid-19). 

Entre 16 de março de 2020 e 10 de janeiro de 2021, foram 552.569 decisões – 

417.205 terminativas e 135.364 decisões interlocutórias e despachos. 

Em sua maioria, as decisões terminativas foram monocráticas (327.729). As decisões 

colegiadas somaram 89.476. 

Classes 

Entre as classes processuais, as que mais apresentaram decisões foram os agravos em recurso especial 

(163.330), os habeas corpus (118.403) e os recursos especiais (70.728). 

De acordo com os dados atualizados, o STJ realizou no período 185 sessões virtuais para o julgamento de 

recursos internos (agravos regimentais, agravos internos e embargos de declaração). 

 

Leia a notícia no site 
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Decreto Municipal nº 48.425, de 13 de janeiro de 2021 - Suspende temporariamente a presença de 

público em Estádios e Ginásios Esportivos. 
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Fonte: D.O. Rio 

 

Tribunal de Pernambuco deve realizar audiências de custódia por videoconferência 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.119, de 13.1.2021 - Institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais; 

e altera as Leis n os 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, para adequá-las à nova política. 

 

Lei Complementar nº 178, de 13.1.2021 - Estabelece o Programa de Acompanhamento e Transparência 

Fiscal e o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, a Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, a 

Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, a Lei nº 12.348, 

de 15 de dezembro de 2010, a Lei nº 12.649, de 17 de maio de 2012, e a Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 

de agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

Fonte: Planalto 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Impeachment de Witzel: Tribunal Especial Misto mantém prazos suspensos e empresário 

confirma caixinha de propina com recursos da Saúde 

 

Fonte: TJRJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

PGR contesta leis estaduais sobre utilização de depósitos judiciais 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6660 

contra normas do Estado de Pernambuco que permitem a utilização de depósitos judiciais em programas e 

https://www.cnj.jus.br/tribunal-de-pernambuco-deve-realizar-audiencias-de-custodia-por-videoconferencia/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14119.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7804775
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7804775


   
 

   
 

ações sociais e no pagamento de precatórios judiciais relativos a créditos de natureza alimentar. A relatora é a 

ministra Rosa Weber. 

A ação se volta contra a Lei estadual 12.305/2002, alterada pela Lei 12.337/2003, que destina para a Conta 

Central de Depósitos Procedimentais os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, à disposição do Poder 

Judiciário estadual ou da Secretaria da Fazenda. Ainda de acordo com a lei, de 50% a 80% dos créditos 

transferidos à conta central deverão compor um fundo de reserva, recomposto mensalmente pelo Estado, 

instituindo, segundo Aras, um modelo próprio de gerenciamento de valores oriundos de depósitos judiciais já 

refutado pelo STF. 

Para o procurador-geral, os depósitos judiciais são valores confiados pelas partes ao Poder Judiciário, que fica 

responsável pela sua conservação e sua restituição ao final do processo, para a efetivação da tutela 

jurisdicional. Em sua avaliação, a utilização desses valores pelo Poder Público é tema diretamente relacionado 

com o campo do Direito Civil e Processual Civil, de competência legislativa da União, e relacionada, também, a 

políticas de crédito e transferência de valores, sistema financeiro e normas gerais de direito financeiro. 

Aras argumenta, ainda, que, no julgamento da ADI 3125, o STF reconheceu a competência exclusiva da União 

para legislar sobre depósitos judiciais e que outros aspectos da matéria ainda são objeto de questionamento na 

Corte. 

Pará 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6652, o procurador-geral questiona a Lei estadual 8.312/2015 do 

Pará, que dispõe sobre a utilização, pelo Poder Executivo estadual, de parcela de recursos relativos a depósitos 

vinculados a processos judiciais. A ação foi distribuída ao ministro Nunes Marques. 

 De acordo com Aras, a norma alcança indistintamente depósitos vinculados a quaisquer litígios, mesmo 

aqueles em que o estado não é parte. Dessa forma, a seu ver, há violação à Lei Complementar federal 

151/2015, que limita a possibilidade de transferência de recursos provenientes de depósitos judiciais aos 

processos em que o ente federativo seja parte. 

 

Leia a notícia no site 

 

PSC pede que STF estabeleça cláusula de barreira para definição de suplentes 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, encaminhou ao relator, ministro Luís 

Roberto Barroso, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6657, em que o Partido Social Cristão (PSC) 

pede a declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 112, parágrafo único, do Código Eleitoral, com a 

redação conferida pela minirreforma eleitoral de 2015 (Lei 13.165/2015, artigo 4º). O dispositivo dispensa a 

necessidade de votação nominal mínima para a definição de suplentes de vereador e deputados estadual e 

federal. Segundo Fux, apesar da relevância da matéria eleitoral, a questão não apresenta a urgência 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458613
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458550


   
 

   
 

necessária para fins de atuação da Presidência no período de férias coletivas dos ministros, nos termos do 

artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cláusula de barreira 

Na ação, o PSC alega que, ao permitir que suplentes sejam empossados nos cargos sem terem obtido votação 

nominal de 10% do quociente eleitoral, a regra viola a soberania popular e a representação proporcional 

adequada. Segundo o partido, a cláusula de barreira é uma exigência legal para que o candidato, mesmo que 

suplente e diplomado, seja apto a tomar posse, e que aqueles que não obtiveram votação mínima de 10% do 

quociente eleitoral ficam impedidos de serem empossados. “É possível não exigir votação mínima para 

suplente, quando se exige para o titular?”, indaga. 

O PSC pede liminar para suspender a eficácia do dispositivo até o julgamento final da ação, quando espera que 

o STF interprete o parágrafo único do artigo 112 do Código Eleitoral de modo que, na definição dos suplentes 

da representação partidária, seja exigida a votação mínima prevista pelo artigo 108 do Código Eleitoral de 10% 

do quociente partidário. O partido pede, ainda, que os lugares não preenchidos com base nesse critério sejam 

distribuídos de acordo com as regras do artigo 109 do Código Eleitoral. 

 

Leia a notícia no site 

 

Partido pede anulação da eleição virtual para presidente do Vasco da Gama 

O partido Solidariedade ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), a Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 780, contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) 

que manteve a eleição presidencial no Club de Regatas Vasco da Gama, realizada de modo virtual. A ação foi 

distribuída ao ministro Dias Toffoli. 

O imbróglio se iniciou quando o juízo de primeiro grau autorizou a realização da disputa de forma on-line, em 

14/11/2020. Posteriormente, desembargador do TJ-RJ restabeleceu a data anteriormente marcada (7/11/2020) 

em sistema presencial. A eleição foi realizada nesse dia, e Luiz Roberto Leven Siano obteve a maioria dos 

votos. Entretanto, o presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no plantão judicial de 7/11/2020, 

suspendeu a decisão monocrática. O presidente da Assembleia Geral do clube e dois dos cinco candidatos, 

então, resolveram proceder a eleição virtual em 14/11, dessa vez vencida por Jorge Salgado. Em dezembro, a 

1ª Câmara Cível do TJ-RJ manteve o ato do presidente do STJ, confirmando a validade da eleição virtual. 

Na avaliação do Solidariedade, a última decisão do tribunal estadual violou a autonomia das associações 

desportivas, (inciso I do artigo 217 da Constituição Federal), pois o Estatuto Social do Vasco da Gama prevê a 

votação presencial. A legenda afirma que a Lei 14.073/2020, que trata das ações emergenciais decorrentes da 

pandemia, usada como argumento para a eleição virtual, não obriga que as associações desportivas a adotem, 

mas apenas prevê essa opção. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458550
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458551


   
 

   
 

O partido pede para que o resultado das eleições realizadas presencialmente seja mantido e que seja 

declarado presidente do clube o candidato mais votado naquela disputa, Luiz Roberto Leven Siano. 

 

Leia a notícia no site 

 

PGR questiona flexibilização de regras de licença ambiental para mineração em SC 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6650) contra 

norma de Santa Catarina que dispensa ou simplifica o licenciamento ambiental de parte das atividades de 

mineração no estado. Segundo Aras, estados e municípios podem regular somente atividades de pequeno 

potencial de impacto ambiental, o que não é o caso da mineração. A ação foi distribuída à ministra Cármen 

Lúcia. 

De acordo com a Lei estadual 14.675/2009, que institui o Código Estadual do Meio Ambiente, com redação 

dada pela Lei estadual 17.893/2020, estão dispensadas de licença ambiental as atividades de lavra a céu 

aberto por escavação de cascalheiras com produção anual inferior a 12.000 metros cúbicos. A norma também 

simplifica o processo de licenciamento para produção de até 24.000 metros cúbicos, desde que não tenha 

finalidade comercial, e fixa prazo de 90 dias a partir do encerramento da atividade de mineração para 

apresentação de projeto de recuperação ambiental. 

Augusto Aras sustenta que a medida viola o artigo 225, inciso IV, da Constituição Federal, que, em defesa do 

meio ambiente equilibrado, exige a elaboração de estudo de impacto ambiental previamente à instalação de 

obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente. Ele ressalta a 

competência concorrente atribuída à União, aos estados e aos municípios na regulação de questões 

relacionadas ao tema, cabendo à primeira a elaboração de normas gerais e aos demais a possibilidade de 

regulação suplementar, de acordo com as peculiaridades regionais. 

Em respeito aos princípios da precaução e da prevenção, o procurador-geral observa que o processo de 

licenciamento ambiental é necessário e inafastável. Segundo argumenta, a regulação por estados e municípios 

cabe somente em relação a atividades de pequeno potencial de impacto ambiental, e a mineração é 

reconhecida na legislação federal como de alto potencial de degradação (Resolução 237/1997 do Conama). 

Ao pedir a concessão de medida liminar para suspender a eficácia dos dispositivos atacados, Aras aponta o 

risco de danos irreparáveis ao meio ambiente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Empresário acusado de desviar verba do transporte escolar na Bahia continuará preso 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu habeas corpus que 

pedia a revogação da prisão preventiva ou a concessão de prisão domiciliar a um empresário denunciado por 

suposto esquema de desvio de verbas públicas destinadas ao transporte escolar em municípios da Bahia. 

O Ministério Público Federal aponta que o empresário faria parte de uma organização criminosa que, entre 

2009 e 2017, teria praticado fraudes licitatórias com o objetivo de firmar contratos superfaturados com 

prefeituras baianas para o transporte escolar na rede pública de ensino. Somente no município de Alagoinhas, 

o prejuízo aos cofres públicos teria chegado a cerca de R$ 29 milhões, montante que incluiria recursos federais 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

Segundo a denúncia, o empresário seria dono das prestadoras de serviço contratadas irregularmente. O 

pagamento das propinas se daria a partir de saques mensais no valor de R$ 300 mil. Na origem, a Vara Única 

da Subseção Judiciária de Alagoinhas condenou o empresário a seis anos e um mês de reclusão, em regime 

inicial fechado. 

No STJ, a defesa alegou excesso de prazo e ausência de contemporaneidade para a manutenção da prisão 

preventiva, em vigor desde 2018. Argumentou, ainda, que ele está no grupo de risco da Covid-19 em razão da 

idade (59 anos) e por ser portador de hipertensão arterial e de arritmia cardíaca. 

 

Supressão de instância 

Em sua decisão, Humberto Martins afirmou que "a matéria de fundo não foi apreciada por meio de acórdão". 

Assim, de acordo com o ministro, "o Superior Tribunal de Justiça não pode dela conhecer, sob pena de indevida 

supressão de instância". 

O mérito do caso está pendente de exame pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Com a negativa de 

análise do habeas corpus pelo presidente do STJ, o empresário segue preso preventivamente. 

Leia a decisão. 

Leia a notícia no site 

 

Projeto Fale com o Presidente terá novos encontros mensais, em 2021, para ouvir o 
cidadão 

Em 2021, a aproximação entre o Judiciário e o cidadão continuará a ser uma das prioridades do presidente do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Conselho da Justiça Federal (CJF), ministro Humberto Martins. Para 

ampliar o diálogo com a sociedade, serão realizadas neste ano novas edições mensais do projeto Fale com o 

Presidente – De mãos dadas: magistratura e cidadania. 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=119967329&tipo_documento=documento&num_registro=202100014947&data=20210113&tipo=0&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14012021-Empresario-acusado-de-desviar-verba-do-transporte-escolar-na-Bahia-continuara-preso.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14012021-Projeto-Fale-com-o-Presidente-tera-novos-encontros-mensais--em-2021--para-ouvir-o-cidadao.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14012021-Projeto-Fale-com-o-Presidente-tera-novos-encontros-mensais--em-2021--para-ouvir-o-cidadao.aspx


   
 

   
 

A retomada da iniciativa está marcada para 22 de fevereiro. Até 18 pessoas podem ser agendadas para essa 

data. Durante o ano, as audiências públicas do Fale com o Presidente ocorrerão sempre na última segunda-

feira de cada mês, exceto nos recessos forenses de janeiro e julho. 

Segundo o presidente do STJ, o contato direto com a população é fundamental para a construção de uma 

Justiça mais célere e eficiente. "Devemos dar ao cidadão o que é dele: a cidadania. Justiça não é favor, é 

direito. Este diálogo tão próximo nos permite avaliar com clareza as demandas da sociedade", destacou. 

Resultados 

Nos três encontros do Fale com o Presidente, em 2020, cerca de 30 cidadãos comuns de todo o país tiveram a 

oportunidade inédita de levar pessoalmente pedidos, críticas, sugestões e até denúncias à presidência do 

tribunal. Entre os resultados do projeto, está a recente convocação de 45 novos servidores aprovados no 

concurso promovido em 2018. 

As demandas apresentadas são registradas, encaminhadas e solucionadas dentro das possibilidades da corte 

superior. "Provamos que o STJ é um tribunal viável. Trabalhamos para responder aos questionamentos com 

brevidade e qualidade. O cidadão tem de acreditar no Judiciário", ressaltou Martins. 

Como funciona 

Cada participante tem até dez minutos de conversa com o presidente do tribunal. Magistrados, membros do 

Ministério Público, da advocacia e da Defensoria Pública, bem como lideranças partidárias e autoridades em 

geral, não estão incluídas na iniciativa, pois receber essas pessoas já faz parte da agenda institucional e de 

rotina do ministro Humberto Martins. 

As audiências públicas cumprem todos os protocolos de segurança sanitária contra a Covid-19. Os pedidos de 

inscrição devem ser enviados para a Ouvidoria do STJ, pelo e-mail falecomopresidente@stj.jus.br. 

A solicitação deve ocorrer com até 72 horas de antecedência da data prevista para a audiência. A confirmação 

é feita até 48 horas antes, pelo e-mail indicado pelo cidadão. O pedido de inscrição deve, preferencialmente, 

informar a data desejada para a participação no projeto. 

 

Leia a notícia no site 

 

Rejeitado pedido da Prefeitura de Porto Alegre para interromper aluguel social de famílias 
da Ilha do Pavão 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu nesta terça-feira (12) 

um pedido da Prefeitura de Porto Alegre para suspender decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF4) que a obrigou a pagar aluguel social para famílias que moravam na Ilha do Pavão e foram desalojadas 

em 2017, devido a conflitos entre traficantes 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10122020-STJ-da-posse-a-mais-25-servidores-aprovados-no-concurso-de-2018.aspx
mailto:falecomopresidente@stj.jus.br
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14012021-Projeto-Fale-com-o-Presidente-tera-novos-encontros-mensais--em-2021--para-ouvir-o-cidadao.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14012021-Rejeitado-pedido-da-Prefeitura-de-Porto-Alegre-para-interromper-aluguel-social-de-familias-da-Ilha-do-Pavao.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14012021-Rejeitado-pedido-da-Prefeitura-de-Porto-Alegre-para-interromper-aluguel-social-de-familias-da-Ilha-do-Pavao.aspx


   
 

   
 

Para o ministro, o Poder Executivo municipal não demonstrou, de modo preciso e inequívoco, a alegada grave 

lesão à economia pública, e "tampouco ficou demonstrado de que forma a manutenção da decisão impugnada 

causa caos à administração pública ou mesmo enseja colapso na prestação dos serviços capaz de inviabilizar 

as atividades municipais". 

O TRF4 negou recurso do município em março de 2020 e manteve a obrigação imposta em ação civil pública 

movida pela Defensoria Pública. A exigência de pagamento do aluguel social vale até o cumprimento da 

sentença no ponto em que trata da aquisição de moradia pelas famílias afetadas, com o apoio do município. 

Entre outros fundamentos, o tribunal regional destacou que a prefeitura foi responsável, em parte, pelo 

desalojamento das famílias da Ilha do Pavão. No pedido de suspensão, a procuradoria municipal afirmou que a 

obrigação de pagamento teria sido imposta por tempo indeterminado e que isso compromete as finanças 

municipais. 

Novo recurso 

O presidente do STJ afirmou que a condenação não foi estipulada por tempo indeterminado, pois, como o 

próprio município apontou em sua petição, os pagamentos deverão ocorrer até que as famílias sejam 

realocadas em novas residências. 

Segundo Humberto Martins, o pedido é uma tentativa clara do município de utilizar o instituto da suspensão de 

liminar e de sentença para rediscutir o caso. 

"Ressalto ser inviável o exame do acerto ou do desacerto da decisão cujos efeitos a parte busca sustar, sob 

pena de transformação do pedido de suspensão em sucedâneo recursal e de indevida análise de argumentos 

jurídicos que atacam especificamente os fundamentos da decisão recorrida", explicou. 

O ministro lembrou que o cabimento da suspensão é condicionado à existência de manifesto interesse público 

ou flagrante ilegalidade, bem como para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 

públicas, "não servindo o excepcional instituto como sucedâneo recursal para exame do acerto ou do desacerto 

da decisão impugnada". 

Leia a decisão. 

 

Leia a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ se ilumina contra a hanseníase 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/SiteAssets/documentos/noticias/14012021%20SLS%202873.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14012021-Rejeitado-pedido-da-Prefeitura-de-Porto-Alegre-para-interromper-aluguel-social-de-familias-da-Ilha-do-Pavao.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-se-ilumina-contra-a-hanseniase/


   
 

   
 

 

Fonte: CNJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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